                A Previdência Social e o Supersimples

É notório que os sistemas de atendimento à saúde, à assistência social e, principalmente, o de seguro social atravessam um momento de extrema dificuldade em todo mundo.

A previdência social, em particular, depara-se com o crescimento expressivo e acelerado do número de benefícios não acompanhado, na mesma proporção pelo quantitativo de contribuintes.

Agrava-se a situação com o descontrole do mercado informal e o crescimento do nível de desemprego, transferindo milhões de trabalhadores da condição de contribuintes para a de marginalizado do sistema previdenciário. Soma-se a isso a acentuada automação das empresas modernas, com tecnologias de ponta, enquanto o mundo carece cada vez mais de empregos.

               Por outro lado é fundamental ter em mente que o processo ora em desenvolvimento é progressivo e irreversível, desafiando os diversos segmentos produtivos a um acompanhamento, muitas vezes, sem possibilidades e condições de adaptação imediatas nos países que não dispõem de meios para criar novos investimentos e implantar tecnologia avançada.

               A par do desemprego, percebe-se que em boa parte dos postos de trabalho que se mantém, há precarização das relações do trabalho, redução salarial etc.

               Sob o lema da chamada globalização econômica, a reestruturação produtiva torna-se determinante em todas as empresas, a fim de maior competitividade.

                Assim há forte pressão, principalmente, nos países dependentes, de grandes transformações no mercado para flexibilização das relações do trabalho, impondo, cada vez mais sacrifício a sociedade, com objetivo de minimizar os níveis de desemprego.

                Nos chamados países emergentes, tal como o Brasil, as dificuldades se agravam, tanto em função do processo estrutural, quanto pelo conjuntural.

                 Embora sua arrecadação tenha, nos últimos anos, subido mais do que o crescimento da massa salarial dos trabalhadores, graças ao esforço de todo o contingente de servidores, a previdência não passará imune às turbulências econômico-financeiras.     

                 Evidentemente, um maior gerenciamento nas ações arrecadadoras, inibindo a evasão fiscal, tanto no setor informal, quanto no formal, fazendo com que todos os contribuintes em potencial se conscientizem, da chamada “solidariedade contributiva”, é  urgente e necessário.

               A nível macro, medidas que possibilitem o desenvolvimento sustentado, com crescimento econômico e social, com política de pleno emprego, principalmente, dirigido à infra-estrutura, saúde, educação, saneamento básico etc, são também premente.

               A folha de salário, que se constitui na mais segura base de relacionamento do trabalho e previdência, necessita de ajuste,  considerando a desagregação  das relações do trabalho,   face à globalização, além das distorções relativas aos pagamentos dos benefícios assistenciais e previdenciários.

              Neste sentido na discussão da proposta do chamado Supersimples,  poder-se-ia pensar numa contribuição social (principalmente para as empresas fora do simples) sobre o Faturamento Líquido, entendido este como a diferença entre o faturamento bruto e o valor da folha de salários. Na medida em que fossem estabelecidos patamares de equilíbrio com a receita hoje verificada haveria um ajuste de contribuição sobre o faturamento, diminuindo-se, proporcionalmente, o encargo sobre a folha de salário e a conseqüente dependência da massa salarial, no pagamento de benefícios aos aposentados e pensionistas.

               Com esta proposta haveria, certamente, um incentivo à formalização de mão-de-obra, sem desestimular as empresas que investissem em automação objetivando a competitividade. 
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